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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.503 DE 22 DE ABRIL DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 5.508, de 01 de julho de 2009, que estabelece normas de proteção do patrimônio cultural do Município de Araxá.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam alterados o caput e os incisos do artigo 5.º da Lei Municipal n.º 5.508/2009, que passam a vigorar a seguinte redação:

“Art. 5º. O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural é composto de 18 membros efetivos e respectivos suplentes, com composição equilibrada de representantes de instituições públicas e da sociedade civil, e de pessoas com notória atuação na área cultural, da seguinte forma: 

I.
03 (três) representantes da Fundação Cultural Calmon Barreto;

II.
01 (um) representante do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá (IPDSA);

III.
01 (um) representante da Secretaria de Serviços Urbanos;

IV. 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão; 

V.
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

VI.
01 (um) representante do Corpo de Bombeiros Militar; 

VII.
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo;

VIII.
01 (um) representante da Associação dos Arquitetos e Engenheiros de Araxá; 

IX.
01 (um) representante da ACIA; 

X.
01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Araxá;

XI. 
01 (um) representante da Fundação Cultural de Araxá; 
XII.
02 (dois) representantes da comunidade, indicados pelo prefeito, entre pessoas de notório saber.

XIII.
02 (dois) representantes do Poder Legislativo, indicados pelo Presidente da Câmara Municipal de Araxá.”


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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